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OFÍCIO-CIRCULAR Ng 8/2020/GAB/SPO/SP0-M EC

Brasília, 04 de fevereiro de 2020

Aos Dirigentes das Unidades vinculadas ao MEC

Assunto: Orçamento de 2020 -- Despesas com pessoalativo e inativo, benefícios e encargos à servidores
e empregados públicos, pensões especiais e sentenças judiciais

Referência: Processo SElna 23000.002317/2020-38

Senhorial Dirigente,

1. A Subsecretaria de Planejamento e Orçamento - SPO do Ministério da Educação - MEC vem
através deste ofício tratar sobre as despesas com pessoal ativo e inativo, benefícios e encargos à
servidores e empregados públicos, pensões especiais e sentenças judiciais no Orçamento de 2020.

2. A Constituição Federalde 1988, CF/1988, em seu art. 167, inciso 111, veda a realização de
operações de créditos que excedam o montante das despesas de capital, norma conhecida como a "Regra

3. Portanto, com o intuito de atender a presente regra e baseando-se na ressalva prevista, as
despesas que se encontram fora da regra de ouro, ou seja, cujos montantes carecem de aprovação
legíslaüva para financiamento, foram alocadas na LOA 2020, no órgão "93000 - Programações
Condicionadas à Aprovação Legislativa prevista no inciso 111 do art. 167 da Consütulção", recursos
condicionados à aprovação de Projeto de Lei a ser enviado pelo Executivo ao Congresso Nacional.

4. Outra questão relevante, é que o orçamento do MEC no Projeto de Lei Orçamentária de
2020, PLOA 2020, especificamente para as programações citadas anteriormente, constou em R$ 74,6
bilhões. Durante a tramitação do PLOA 2020 no Congresso, houve redução nas mesmas rubricas de R$ 2,7
bilhões, acarretando em uma dotação inicialde R$ 71,9 bilhões na Lei Orçamentária Anual-- LOA 2020.

5. Posto isso, as Unidades Orçamentárias vinculadas ao Ministério da Educação, ao promover
novos atou que aumentem as despesas com pessoalaüvo e inativo, benefícios e encargos à servidores e
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empregados públicos, devem observar as legislações pertinentes e abster-se de realiza-las em montantes
cujos totais não estejam devidamente autorizados.

Ate nciosa mente

ADAuoN ROCHA DE Manos

Subsecretário de Planejamento e Orçamento

Documento assinado eletronícamente por Adalton Rocha de Matos, Subsecretário(a), em
04/02/2020, às 17:40, conforme horário oficialde Brasília, com fundamento da Portaria ng
1.042/2015 do Ministério da Educação.

l
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mec.gov.br
/sei/controlador.externo.php?acao=documento conferir&id orgao.acesso externo=0, informando o
código veriflcador 1898151 e o código CRC AB736570.

Referência: Caso responda a este Oficio, indicar expressamente o Processo ng 23000.002317/2020-38 SEI n9 1898151
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